
LEI Nº 2.720, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2011

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2011 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Mossoró aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.
CAPÍTULO I
Das Disposições Gerais
Art. 1º - Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2011, nos termos do art. 165, § 5º, da Constituição, art. 78, XII, da Lei

Orgânica do Município, e do art. 4º da nº Lei n. 2.639, de 12 de julho de 2010 - Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2011, compreendendo:
I - o Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da Administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e man-

tidas pelo Poder Público;
II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, da Administração direta e indireta, bem como os fundos e funda-

ções instituídos e mantidos pelo Poder Público.
CAPÍTULO II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Seção I
Da Estimativa da Receita
Art. 2º - A receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, para o exercício de 2011, é de R$ 410.861.540,00 (quatrocentos e dez milhões, oi-

tocentos e sessenta e um mil, quinhentos e quarenta reais), em observância ao disposto no art. 5º, § 2º, da Lei Complementar nº. 101, de 4 de maio de 2000, Lei de
Responsabilidade Fiscal – LRF, compreendendo:

I - R$ 346.400.261,00 (trezentos e quarenta e seis milhões, quatrocentos mil e duzentos e sessenta e um reais) do Orçamento Fiscal, considerando o inciso III; e
II - R$ 64.461.279,00 (sessenta e quatro milhões, quatrocentos e sessenta e um mil, duzentos e setenta e nove reais) do Orçamento da Seguridade Social.
III – R$ 27.014.400,00 (vinte e sete milhões, quatorze mil e quatrocentos reais) de dedução da receita corrente para formação do Fundo de Manutenção e Desen-

volvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, de que trata a Emenda à Constituição Federal n. 53, de 2006.
§1º. As receitas são decorrentes de tributos, transferências e de outros ingressos correntes e de capital, previstos na legislação vigente, discriminadas no Anexo I

desta Lei, conforme desdobramentos e categorias econômicas a seguir especificadas:
ESPECIFICAÇÃO VALOR (R$ 1,00)
RECEITAS CORRENTES 354.543.097
Receita Tributária 55.138.000
Receita de Contribuições 6.510.000
Receita Patrimonial 2.933.500
Transferências Correntes 278.976.597
Outras Transferências Correntes 10.985.000
RECEITAS DE CAPITAL 56.318.443
Operações de crédito 8.000.000
Transferências de Capital 48.318.443
DEDUÇÃO PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB (27.014.400)
TOTAL 383.847.140

§2º. Serão computadas no orçamento corrente ou de capital a vigorar em 2011, as receitas, segundo sua natureza, que venham a ser criadas ou transferidas pela
União, pelo Estado ou por organismos e entidades nacionais ou estrangeiras, observado o disposto no art. 5º desta lei, inclusive oriundas de operações de crédito in-
ternas ou externas.

Seção II
Da Fixação da Despesa
Art. 3º - A despesa total fixada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de R$ 383.847.140,00 (trezentos e oitenta e três milhões, oitocentos e quarenta e

sete mil, cento e quarenta reais), em observância ao disposto no art. 5º, § 2º, da Lei de Responsabilidade Fiscal, e no art. 7º da Lei de Diretrizes Orçamentárias de
2011, sendo:

I - R$ R$ 278.280.651,00 (duzentos e setenta e oito milhões, duzentos e oitenta mil, seiscentos e cinqüenta e um reais) do Orçamento Fiscal, incluindo 3.782.924,00
(três milhões, setecentos e oitenta e dois mil, novecentos e vinte e quatro reais) referente a Reserva de Contingência, e

II - R$ 105.566.489,00 (cento e cinco milhões, quinhentos e sessenta e seis mil, quatrocentos e oitenta e nove reais) do Orçamento da Seguridade Social.

Parágrafo único. A despesa fixada no caput apresenta o seguinte desdobramento:
I – Por Órgão e Unidade Orçamentária: 
ÓRGÃO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA R$ 1,00

CÂMARA MUNICIPAL 10.695.691
CÂMARA MUNICIPAL 10.695.691
GABINETE DA PREFEITA 11.339.315
SECRETARIA DO GABINETE DA PREFEITA 4.483.000
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 568.015
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 2.538.300
GABINETE VICE PREFEITO 487.600
GABINETE VICE PREFEITO 487.600
SEC. MUN. DO PLANEJAMENTO E GESTÃO FINANCEIRA 10.075.977
SEC. MUN. DO PLANEJAMENTO E GESTÃO FINANCEIRA 20.075.977
SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 36.926.045
SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 36.926.045
SECRETARIA MUNICIPAL DA DEFESA SOCIAL 7.647.000
SEC. MUNICIPAL DA DEFESA SOCIAL 3.392.000
GERÊNCIA EXECUTIVA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 4.255.000
SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA 174.744.561
SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA 1.410.000
GERÊNCIA EXECUTIVA DA EDUCAÇÃO 58.761.530
GERÊNCIA EXECUTIVA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 1.705.000
GERÊNCIA EXECUTIVA DA CULTURA 7.819.542
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 92.258.035
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 12.580.454
FUNDO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 210.000
SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 11.896.000
SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 2.013.000
GERÊNCIA EXECUTIVA DO TURISMO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 1.412.000
GERÊNCIA EXECUTIVA DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E REC. HIDRICOS 5.776.000
FUNDAÇÃO MUN. APOIO A GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA 2.195.000
FUNDO MUNICIPAL DE DESENV. ECON. INTEGRADO E SUSTENTÁVEL - FUMDECIS 500.000
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SECRETARIA MUNICIPAL DA TRIBUTAÇÃO 18.534.500
SECRETARIA MUNICIPAL DA TRIBUTAÇÃO 18.534.500
SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E AMBIENTAL 70.908.527
SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E AMBIENTAL 45.757.883
GER. EX. DA GESTÃO AMBIENTAL 25.109.100
FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS 41.544
SECRETARIA DOS SERVIÇOS URBANOS, TRÂNSITO E TRANSPORTE PÚBLICOS 26.809.000
SECRETARIA DOS SERVIÇOS URBANOS, TRÂNSITO E TRANSPORTE PÚBLICOS 22.173.000
GERÊNCIA EXECUTIVA DO TRÂNSITO 4.636.000
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.782.924
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.782.924
T o t a l 383.847.140

II – Por grupo de despesas:
ESPECIFICAÇÃO VALOR (R$)
DESPESAS CORRENTES 275.075.605
Pessoal e Encargos Sociais 141.642.169
Juros e Encargos da Dívida Interna 1.114.800
Outras Despesas Correntes 132.318.636
DESPESAS DE CAPITAL 104.988.611
Investimentos 98.664.731
Inversões Financeiras 1.280.000
Amortização da Dívida Interna 5.043.880
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.782.924
TOTAL 383.847.140

Seção III
Da Autorização para a Abertura de Créditos Suplementares

Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no exercício financeiro de 2011, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II, 3º e 4º, da Lei no 4.320, de 17 de março de
1964, créditos adicionais até o limite de 15% (quinze por cento) do total das despesas fixadas nesta Lei, utilizando como fonte de recursos, desde que não compro-
metidos:

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;
II - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais;
III - o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-las;
III - reserva de contingência.
§1º - Para efeito de apuração do limite a que se refere o caput, não serão computados os valores de créditos suplementares cuja fonte de recursos seja proveniente

do excesso de arrecadação:
I – de convênios, contratos e outros instrumentos congêneres, de qualquer natureza, previstos no art. 116 da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, na forma

do §6º do art. 31 da Lei de Diretrizes Orçamentárias;
II – de receitas previstas ou não no orçamento, apurado por ocasião da emissão do Relatório a que se refere o art. 52 da Lei de Responsabilidade Fiscal, conforme

o art. 5º desta Lei.
§2º. Durante o exercício de 2011, o limite a que se refere o caput será calculado sobre o montante da despesa autorizada adicionando-se os valores de que tratam

o §1º deste artigo.
Art. 5º - VETADO
CAPÍTULO III
DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
Art. 6º - Em cumprimento ao disposto no art. 32, § 1º, inciso I, da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, fica autorizada a contratação de operações de

crédito, observado o §4º do art. 41 da Lei de Diretrizes Orçamentárias.
CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 7º - Os quadros orçamentários a que se refere o inciso II do artigo 4º da Lei de Diretrizes Orçamentárias, incluindo os complementos referenciados no Artigo 22,

inciso III, da Lei n. 4.320, de 17 de março de 1964, são os seguintes:
I. evolução da receita do Município, segundo as categorias econômicas e seu desdobramento em fontes;
II. evolução da despesa do Município, segundo as categorias econômicas e grupos de despesa;
III. resumo das receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, por categoria econômica e origem dos recursos;
IV. resumo das despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, por categoria econômica e origem dos recursos;
V. receita e despesa, dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, segundo categorias econômicas, conforme o Anexo I da Lei n. 4.320,

de 17 de março de 1964;
VI. receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade social de acordo com a classificação constante do Adendo III do Anexo II da Lei n. 4.320, de 17 de março de 1964,

identificando a fonte de recurso correspondente a cada natureza de receita e o orçamento a que pertencem;
VII. despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, segundo Poder e órgão, por fontes de recursos e grupos de despesa;
VIII. despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, segundo a função, subfunção, programa, e grupo de despesa;
IX. programação referente à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, nos termos do Artigo 212 da Constituição, em nível de órgão, detalhando fontes e valo-

res por categoria de programação; 
X. demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos com os objetivos e metas constantes da Lei de Diretrizes Orçamentárias;
XI. somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5º do Artigo 153 e nos artigos 158 e 159 da Constituição Federal efetivamente recebidas até

agosto de 2010 e projeção das mesmas até dezembro de 2010;
XII. demonstrativo da receita corrente líquida, apurada na forma do Artigo 2º, IV e §3º, da Lei Complementar n. 101, de 04 de maio 2000, com posição em agosto de

2010.
Art. 8º - Os Poderes publicarão, em atenção ao art. 49 da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no prazo de 30 (trinta) dias após a publicação da presente Lei, os Qua-

dros de Detalhamento da Despesa, por Unidade Orçamentária de cada órgão e fundo dos orçamentos fiscal e seguridade social, especificando para cada categoria
de programação a fonte, a categoria econômica, o grupo de despesa, a modalidade de aplicação e o elemento de despesa.

§1º. Os Quadros de Detalhamento da Despesa referentes ao Poder Executivo serão elaborados na forma definida no caput e  aprovados por Decreto.
§2º. Os Quadros de Detalhamento da Despesa referentes ao Poder Legislativo serão elaborados na forma definida no caput e aprovados por Ato da Mesa Diretora

da Câmara Municipal de Mossoró.
§3º. As alterações decorrentes da abertura ou reabertura de créditos adicionais obedecerão à classificação orçamentária vigente e serão integradas aos Quadros

de Detalhamento de Despesas por Decreto do Chefe do Executivo Municipal e, desde que não impliquem em mudança de categoria econômica, poderão ser aprova-
das por Portaria do Secretário Municipal do Planejamento, Orçamento e Finanças.

§ 4º. As fontes de recursos e as modalidades de aplicação, aprovados na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, poderão ser modificadas, justificadamente,
para atender às necessidades de execução, por meio de Portaria do Secretário Municipal do Planejamento, Orçamento e Finanças, não implicando em abertura de
crédito adicional.

§ 5º. As codificações da receita e da despesa poderão ser alteradas pelo Secretário do Planejamento, Orçamento e Finanças, a fim de adaptar a classificação ado-
tada pelo Sistema Federal de Contabilidade para efeito de consolidação da contas de que trata a Lei Complementar n. 101, de 2000.

Art. 9º - São considerados ordenadores de despesas, no âmbito do Poder Executivo, os Secretários Municipais, para os fins do art. 58 da lei federal n. 4.320, de 17
de março de 1964.

Parágrafo único. A ordenação do pagamento far-se-á por despacho autorizativo do Secretário do Planejamento, Orçamento e Finanças.

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar despesas com transferência de recursos próprios e provenientes de outras esferas de Governo para entidades
públicas ou privadas sem fins lucrativos, de acordo com Plano de Aplicação previamente aprovado pelos Ordenadores de Despesas, de acordo com o disposto na Lei
de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 11 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró (RN), 9 de fevereiro de 2011.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
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COMPETÊNCIA E PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES DOS ÓRGÃOS E UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DO PODER EXECUTIVO PREVISTAS NA LEI COMPLEMEN-
TAR N. 27, DE 2008.

ÓRGÃO: GABINETE DA PREFEITA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria do Gabinete do Prefeito
I - assessorar diretamente o Prefeito na sua representação civil, social e política, bem como nas suas relações com a imprensa, autoridades e o Poder Legislativo

Municipal, com os demais Poderes e esferas de Governo, com os Tribunais de Contas e com o Ministério Público; 
II - assessorar o Prefeito na promoção de medidas capazes de assegurar a coordenação das iniciativas dos diferentes órgãos municipais; 
III - dar apoio e assessoramento ao Prefeito nos assuntos relativos à assistência e à promoção da melhoria das condições de vida da população em situação de

carência e risco social; 
IV - prestar assessoramento ao Prefeito encaminhando-lhe, à decisão final, as matérias que lhe forem submetidas pelo Prefeito; 
V - articular e coordenar as ações governamentais, a cargo do Prefeito; 
VI - coordenar o desempenho das funções das demais secretarias, uniformizando a publicidade das ações do governo municipal; 
VII - coordenar o atendimento às solicitações e convocações da Câmara Municipal de Mossoró, mantendo a articulação e o relacionamento adequado, inclusive

quanto aos atos legislativos; 
VIII - coordenar as medidas que digam respeito ao relacionamento do Prefeito com suas lideranças políticas junto à Câmara Municipal.
Gerência Executiva de Administração e Expediente:
I - assessorar o Prefeito no expediente e elaborar a sua agenda oficial, 
II - encaminhar para publicação atos do Prefeito e do seu Gabinete;
III - superintender os serviços de manutenção e administração geral do Palácio da Resistência, sede do Gabinete do Prefeito; 
IV - coordenar a elaboração de mensagens e exposições de motivos do Prefeito à Câmara Municipal, bem como minutas de atos normativos; 
V - controlar a observância dos prazos para emissão de pronunciamentos, pareceres e informações da responsabilidade do Prefeito; 
VI – formalizar o encaminhamento de mensagens, proposições legislativas e vetos à Câmara Municipal; 
VII - auxiliar o Secretário-Chefe do Gabinete do Prefeito na gestão e no controle financeiro dos recursos orçamentários previstos na sua Unidade, e gerir as pes-

soas e os materiais do Gabinete do Prefeito;
VIII – exercer outras atividades designadas pelo Secretário-Chefe do Gabinete do Prefeito;
IX – apoiar as ações da Ouvidoria Municipal.

Da Procuradoria Geral do Município
I - exercer a representação judicial e extrajudicial do Município; 
II - prestar assessoramento jurídico ao Poder Executivo, relativamente ao controle da legalidade dos atos da Administração Municipal; 
III - cobrar a dívida ativa do Município; e 
IV - desenvolver as atividades previstas na Lei Complementar n. 19, de 21 de dezembro de 2007. 

ÓRGÃO: GABINETE DA PREFEITA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Gerência Executiva da Comunicação Social
I - planejar, executar e orientar a política de comunicação social da Prefeitura Municipal de Mossoró, coordenadas pelo Secretário Chefe do Gabinete do Prefeito,

objetivando a indispensável uniformização de conceitos; 
II - promover a divulgação de atos e atividades da Administração Municipal, especialmente os do Prefeito; 
III - promover através de órgãos públicos, associações, imprensa, agências noticiosas e público em geral, a divulgação de projetos de interesse do Município, re-

lativos à vida administrativa, política, financeira, social, cultural, cívica e artística do Município; 
IV - facilitar o relacionamento da imprensa com o Prefeito, os Secretários Municipais e Gerentes Executivos, e demais autoridades do Município; 
V - manter arquivo ordenado e sistematizado de notícias e comentários da imprensa do Estado sobre atividades do Governo Municipal, indexado por área de atua-

ção das diversas Pastas e outras de interesse da municipalidade, para fins de consulta, estudo e avaliação da imagem da Administração Municipal na imprensa e
promover pesquisas de opinião pública; 

VI - articular-se com os demais órgãos do município, para a coleta de dados, cuja divulgação seja de interesse do governo municipal; 
VII – dirigir o Jornal Oficial do Município.
ÓRGÃO: GABINETE DA PREFEITA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Controladoria Geral do Município

I - exercer o controle interno da execução orçamentária e financeira, das variações patrimoniais e da contabilidade dos órgãos do Poder Executivo Municipal, quanto
à legalidade, legitimidade, economicidade, razoabilidade, aplicação das subvenções e renúncias de receitas; 

II - realizar auditoria e exercer o controle interno da legalidade dos atos financeiros e orçamentários dos órgãos da Administração Municipal; 
III - controlar os custos e preços dos serviços de qualquer natureza mantidos pela administração direta, indireta e fundacional; 
IV - proceder ao exame prévio nos processos originários dos atos de gestão orçamentária, financeira e patrimonial dos órgãos do Poder Executivo Municipal; 
V - orientar e supervisionar as atividades de fiscalização orçamentária e financeira, contabilidade e auditoria na administração municipal, expedindo os atos nor-

mativos com essa finalidade; 
VI - promover a apuração de denúncias formais relativas a irregularidades ou ilegalidades praticadas com relação à execução orçamentária-financeira e patrimo-

nial, nos órgãos do Poder Executivo Municipal; 
VII - propor ao Prefeito Municipal, nos termos da legislação vigente, a aplicação de sanções cabíveis aos gestores e servidores; 
VIII - apoiar o Controle Externo no exercício de sua missão institucional; 
IX - sistematizar dados e informações com a finalidade de subsidiar o processo decisório da Administração Pública Municipal; 
X - exercer outras atividades correlatas. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANCAS
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Finanças
I - formular diretrizes gerais e indicar prioridades da ação municipal na sua área de competência; 
II - articular-se com os demais órgãos da Administração Municipal com vistas a assegurar a intersetorialidade das ações de governo; 
III - promover medidas para que a política municipal seja viabilizada nas relações internas e externas à Prefeitura, estabelecendo mecanismos para a sua conse-

cução; 
IV - orientar os órgãos da Administração Municipal quanto a elaboração das propostas orçamentárias, planos plurianuais de investimento e quanto a execução do

orçamento municipal; 
V - elaborar estudos, planos e programas de desenvolvimento econômico, social, científico e tecnológico do município, sempre em articulação com os órgãos se-

toriais; 
VI - levantar, consolidar e divulgar dados e informações sobre o sistema produtivo e o quadro físico-territorial e social do município, utilizando-se inclusive de tec-

nologias de geoprocessamento; 
VII - implementar o sistema de informações gerenciais da Administração Municipal, com vistas a assegurar a eficiência, eficácia e a efetividade das ações munici-

pais; 
VIII - coordenar os entendimentos da Administração Municipal com entidades estaduais, federais, internacionais e outras para a obtenção de financiamentos e/ou

recursos não onerosos destinados ao desenvolvimento de programas e projetos do Município;
IX - coordenar o processo de informatização da Administração Municipal. 
X - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual e a execução dos programas de governo e dos orçamentos do Município; 
XI – acompanhar o cumprimento das metas fiscais e de resultado definidas na lei de diretrizes orçamentárias e na lei orçamentária anual; 
XII – elaborar o Relatório Resumido de Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal, de que tratam o art. 165, §3º, da Constituição Federal, art. 52 e 54

da lei complementar n. 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 
XIII – coordenar, com a colaboração da Secretaria da Administração e Gestão de Pessoas, as seguintes ações: 
a) gestão patrimonial; 
b) elaboração, implementação e gerenciamento do regime próprio de previdência dos servidores municipais; 
c) acompanhamento da evolução da despesa com pessoal, de que trata a seção II do capítulo IV da Lei complementar n. 101, de 4 de maio de 2000 (Lei

de Responsabilidade Fiscal). 
XIV – coordenar, com a colaboração da Procuradoria Geral de Município, da Secretaria da Administração e Gestão de Pessoas e da Gerência de Administração e

Expediente do Gabinete do Prefeito, o inventário e a regularização dos imóveis municipais. 
XV - estabelecer a programação financeira dos recursos do Município; 
XVI - estabelecer os programas de execução orçamentária e acompanhar a sua efetivação; 
XVII - gerenciar e controlar o movimento da tesouraria, compreendendo ingressos, pagamentos e disponibilidades; 
XVIII - elaborar e apresentar ao Chefe do Poder Executivo as prestações de contas relativas a cada exercício financeiro; 
XIX - promover, conjuntamente com todos os órgãos da Administração Municipal, as medidas assecuratórias do equilíbrio orçamentário e fiscal; e 
XX – cooperar com a Controladoria Geral do Município para elaboração dos Balanços e demais das demonstrações contábeis. 

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal da Administração e Gestão de Pessoas
I - prestar serviços de apoio para o funcionamento regular da Administração Municipal; 
II - realizar as atividades de administração de pessoal, especialmente as relativas a: 
a) organização e funcionamento do sistema administrativo do Município; 
b) gestão e desenvolvimento de Gestão de Pessoas da Administração Municipal, através de programas de capacitação e valorização do servidor público; 
c) formulação, em articulação com a Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Finanças, da política de remuneração do servidor público; 
d) admissão, posse e lotação de pessoal; 
e) avaliação do desempenho funcional para os fins previstos em lei; 
f) realização de estudos para a elaboração de planos de carreira; 
g) manutenção de cadastro atualizado de pessoal da Administração Direta e Indireta, de modo a gerar as informações necessárias à gestão do quadro de pessoal

do Município; 
h) preparação de atos necessários ao provimento e vacância de cargos, exoneração, demissão, cessão, relotação, redistribuição, afastamento, licenciamento, dis-

ponibilidade e aposentadoria de pessoal da Administração Municipal; 
i) formulação de orientações administrativas para a uniformização de procedimentos, rotinas, atividades e serviços; 
j) coordenação de concursos públicos para o ingresso de servidores públicos e supervisioná-los quando necessários para categorias específicas, podendo contra-

tar empresas ou instituições públicas ou privadas para os atos de execução; 
k) instauração, desenvolvimento e conclusão de processo administrativo disciplinar ou sindicância para apuração de irregularidade no serviço público municipal. 
III - administrar materiais, patrimônio e serviços auxiliares, aí incluídas as atividades de: 
a) padronização e codificação de materiais; 
b) conservação e alienação de bens e materiais; 
c) inventário patrimonial anual, conforme orientações da Controladoria Geral do Município; 
d) digitalização, reprodução e arquivo de documentos, em colaboração com a Gerência Executiva de Administração e Expediente do Gabinete do Prefeito; 
f) administração do posto de abastecimento de combustíveis do Município; 
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g) administração da oficina de consertos e manutenção de veículos oficiais do Município; e, 
h) serviços auxiliares contratados de terceiros, de acordo com a lei municipal n. 2.381, de 21 de dezembro de 2007. 
IV - promover, em conjunto com a Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Finanças, estudos e ações na área de modernização administrativa e reforma

do setor público municipal, visando o aperfeiçoamento permanente de práticas, métodos e procedimentos de gestão e trabalho; 
V - apoiar a realização de auditorias administrativas, conforme orientações da Controladoria Geral do Município; 
VI - executar serviços de processamento de dados e tratamento de informações na sua área de competência; 
VII - coordenar a elaboração da folha de pagamento da Administração Municipal; 
VIII - fiscalizar e controlar o uso de veículos oficiais do Município, na forma estabelecida em regulamento, para efeito de observância das normas administrativas e

de trânsito, respeitada a competência dos órgãos específicos. 
IX – orientar a elaboração dos processos administrativos não contenciosos e, com o auxílio da Procuradoria-Geral do Município, de processos administrativos con-

tenciosos, sindicâncias e inquéritos administrativos. 
X – coordenar a política de aquisição de materiais e de serviços da administração municipal.
XI - articular-se com os órgãos da administração municipal para definir os procedimentos de especificação dos materiais e serviços do interesse da administração

pública; 
XII – observar, aplicar e difundir as normas sobre licitações e contratos, especialmente as previstas na lei federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e na lei fede-

ral nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, e as normas expedidas pelos órgãos de Controle Interno e de Controle Externo, nos procedimentos de aquisição de bens e
serviços e orientar os demais setores da Administração Municipal quanto a sua observância e aplicação; 

XIII - adotar práticas modernas, mais vantajosas e mais transparentes, a exemplo dos pregões presenciais e eletrônicos e sistema de registro de preços, com vis-
tas a propiciar mais vantagens e benefícios para a administração municipal; 

XIV – apoiar, controlar e coordenar os trabalhos das Comissões de Licitação e de Pregão; 
XV - exercer outras atividades correlatas.

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Tributação

I - planejar e executar a política tributária e de administração tributária do Município; 
II - realizar estudos e levantamentos para a previsão da receita tributária, bem como promover medidas de natureza executiva para a obtenção de recursos tribu-

tários e outros; 
III - aplicar a legislação tributária do Município e propor a sua atualização; 
IV - manter cadastro atualizado de contribuintes com vistas a assegurar o exercício das atividades de cobrança, fiscalização, previsão de receitas e planejamento

tributário do Município; 
V - orientar e esclarecer os contribuintes sobre os objetivos, a aplicação e a interpretação da legislação tributária municipal; 
VI - informar à população sobre os valores de impostos, taxas, contribuições, multas, alvarás e outras obrigações tributárias; 
VII - estabelecer mecanismos de articulação permanente com a sociedade com vistas a debater a regulamentação e a aplicação da política tributária municipal;  
VIII - buscar, em conjunto com a Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Finanças, articular-se com agências de financiamento para obtenção de re-

cursos voltados para programas de modernização da administração tributária municipal; e 
IX – apoiar e manter os serviços do Tribunal Administrativo de Tributos Municipais. 
X – inscrever os débitos créditos não quitados do município em dívida ativa e encaminhá-los para a Procuradoria Geral do Município.
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL  DA CIDADANIA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal da Cidadania 
I - formular a política de promoção da cidadania e gerir as diretrizes e estabelecer as prioridades no que se refere às ações intersetoriais de sua responsabilidade

que promovam a qualidade de vida da população do município, no âmbito da educação, cultura, esporte e lazer, da saúde, habitação e apoio a grupos e setores es-
pecíficos da população;

II - formular estratégias e estabelecer normas e padrões de operacionalização, avaliação e controle das ações da sua competência de forma articulada com as Ge-
rências Executivas e órgãos vinculados, para garantir a qualidade, a interface e a ampliação das ações municipais;

III - dirigir os Sistemas de Educação, Cultura, Esporte, Lazer, Desenvolvimento Social, Habitação e o Sistema Único de Saúde no âmbito municipal, bem como ou-
tros sistemas que vierem a ser desenvolvidos em áreas que impliquem no desenvolvimento social e na ampliação da cidadania;

IV - definir parâmetros avaliativos, coordenar e acompanhar a execução orçamentária, bem como controlar e avaliar o desenvolvimento das ações de cidadania no
âmbito do município, com base em critérios de eficiência, eficácia e efetividade;

V - planejar, coordenar, controlar e manter sistemas de informações referentes às ações de cidadania, observado o disposto no art. 19, VII, desta Lei Complemen-
tar;

VI - elaborar e coordenar programas de ações integradas na sua área de competência; 
VII - criar e implementar programas e serviços nas áreas de direitos humanos e do consumidor, desenvolvendo canais de acesso para a efetivação das ações nes-

sas áreas;
VIII - estimular a organização comunitária de forma a habilitar a população a construir e/ou resgatar os seus direitos de cidadania e conquistar melhores padrões de

vida;
IX - articular-se, externamente, com órgãos de outras esferas de governo em matéria de políticas, programas e legislação de interesse comum; 
X - apoiar, orientar, propor e estabelecer parcerias com a iniciativa privada, organizações não governamentais e outras esferas de poder com objetivo de melhor im-

plementar ações nas áreas da ampliação da cidadania.
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Gerência Executiva da Educação
I - elaborar e executar, sob a orientação e coordenação da Secretaria Municipal da Cidadania, e com a cooperação do Conselho Municipal de Educação, a política

de educação do Município e as ações referentes ao sistema municipal de ensino, que atuará preferencialmente na educação infantil e no ensino fundamental, inclu-
sive executando ações e aplicando técnicas de aceleração da aprendizagem. 

II – gerir o sistema municipal de educação, a fim de, subsidiariamente, promover e apoiar outras modalidades educativas como a educação especial, a alfabetiza-
ção de adultos, a educação não formal, o ensino à distância, e em outros níveis, além de garantir condições para o estudo e a pesquisa tecnológica; 

III - subsidiar, no que tange à sua competência, e em consonância com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei federal n. 9.394, de 20 de dezembro
de 1996) e demais normas aplicáveis à espécie, a definição da política educacional do município, padrões pedagógicos quantitativos e qualitativos; 

IV - estabelecer técnicas e normas gerais para a realização das atividades educacionais objetivando a credibilidade da escola pública, a democratização e univer-
salização do ensino e garantindo a unidade e a qualidade do sistema; 

V - estabelecer padrões e procedimentos de avaliação da educação municipal, em todas as suas variáveis e níveis, quantitativa e qualitativamente, com o objetivo
de melhorar a qualidade da oferta e a avaliação dos resultados da educação desenvolvidos no sistema municipal de ensino; 

VI - estabelecer especificações técnicas e pedagógicas para a aquisição de recursos materiais didáticos e nutricionais (merenda escolar) destinados ao sistema mu-
nicipal de ensino; 

VII - garantir o acesso e a permanência dos alunos no sistema municipal de ensino, adequando-o à demanda e reduzindo a evasão escolar, bem como estabelecer
metas de qualidade que garantam o êxito desse sistema; 

VIII - desenvolver programas de capacitação de pessoal técnico e docente e de apoio à gestão escolar; 
IX - propor, cumprir e fazer cumprir a legislação educacional; 
X - promover o acesso da população em geral e das crianças e adolescentes, em especial, ao ambiente escolar, inclusive fora do horário destinado às atividades

pedagógicas; 
XI - articular, apoiar tecnicamente e definir-se como usuário preferencial do sistema de bibliotecas públicas do Município; 
XII - administrar a rede física do sistema municipal de educação e desporto; 
XIII - informar a população sobre serviços educacionais; 
XIV - incentivar, sob todas as formas, a participação comunitária na gestão do sistema municipal de ensino, criando e facilitando o fluxo de comunicação entre a es-

cola e a comunidade; 
XV - apoiar, técnica e administrativamente, os Conselhos de Educação, de Alimentação Escolar, Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, den-

tre outros, cuja responsabilidade implique direta ou indiretamente na temática da educação; 
XVI - atender e orientar com cordialidade a todos quantos buscam quaisquer informações, apoio e assistência que possa prestar no interesse do desenvolvimento

da cidadania, cuidando com responsabilidade, zelo, probidade e eficiência administrativa da imagem e dos deveres do poder publico junto aos munícipes. 
XVII – manter a infra-estrutura física dos imóveis afetados a execução de suas competências, especialmente as Escolas Municipais, as Unidades de Educação In-

fantil e os Portais do Saber.
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL  DA CIDADANIA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE GESTORA: Gerência Executiva da Saúde

I – elaborar e executar, sob a orientação e coordenação da Secretaria Municipal da Cidadania, e com a cooperação do Conselho Municipal de Saúde, formular, a
política de saúde do Município, através da implantação, manutenção e ampliação do Sistema Municipal de Saúde; 

II - desenvolver ações de promoção, proteção e recuperação da saúde da população com a realização integrada de atividades assistenciais e preventivas mediante
o controle e o combate de morbidades físicas, infecto-contagiosas, nutricionais e mentais; 

III - executar serviços de vigilância sanitária, epidemiológica e de alimentação e nutrição; 
IV - prestar, direta ou indiretamente, ações e serviços públicos de saúde; 
V- executar programa de vigilância sanitária capaz de eliminar, diminuir e prevenir riscos à saúde e de intervir nos problemas sanitários decorrentes do meio am-

biente, da produção e circulação de bens, e da prestação de serviços de interesse da saúde; 
VI - articular, normatizar, acompanhar, controlar e orientar programas de vigilância epidemiológica, doenças e agravos da saúde, assistência à saúde do trabalha-

dor, planejamento familiar, prevenção de câncer, atendimento e controle a grupos de risco, prevenção de doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, combate ao uso
de drogas, álcool e tabaco, problemas prevalentes de saúde, doenças endêmicas; 

VII- informatizar o atendimento de saúde do município, implantar banco de dados e sistemas de controle, com o objetivo de facilitar o acesso do usuário ao serviço
publico e propiciar informações para estudos, pesquisas e avaliação quantitativa e qualitativa da demanda do atendimento médico e das tipologias, avaliar o impacto
das ações de saúde nas condições de vida da população; 

VIII – adotar as medidas necessárias para conveniar ou contratar prestadores de serviços ambulatórias e hospitalares em caráter complementar à rede pública e
auditar os serviços prestados e gerir, acompanhar e superintender tais convênios ou contratos; 

IX – gerir, de acordo com as normas do Sistema Único de Saúde, os serviços ambulatoriais de alto custo e procedimentos hospitalares de alta complexidade e au-
ditar os serviços prestados, em cooperação com os gestores estadual e federal do SUS; 

X - facilitar, preparar e promover o acesso público às informações de saúde; 
XI - implantar, apoiar tecnicamente e ampliar serviços especializados de atenção a grupos da população que por suas especificidades necessitam de atenção es-

pecial como: crianças, adolescentes, gestantes, recém-nascidos, mulheres, idosos e a família; 
XII - definir normas de operação e controle dos procedimentos ambulatoriais e hospitalares referentes à assistência aos munícipes, no âmbito de sua competência

como gestor local do Sistema Único de Saúde; 
XIII - definir padrões de qualidade para a aquisição de insumos e equipamentos para a saúde; 
XIV - implantar e ampliar os consórcios administrativos intermunicipais de saúde; 
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XV - atuar em conjunto com a Gerência Executiva da Educação, na formação da consciência sanitária individual, através da intervenção escolar junto a crianças e
jovens das redes de ensino pública e particular; 

XVI - promover, estimular e priorizar a formação de Gestão de Pessoas voltados para os cuidados primários de saúde, individual e da família, principalmente mé-
dico e enfermeira de família, em colaboração com as universidades e outras organizações interessadas; 

XVII - apoiar técnica e administrativamente o Conselho Municipal de Saúde; 
XVIII - promover proteção supletiva de serviços médicos, paramédicos e farmacêuticos com órgãos federais e estaduais 
XIX - manter a infra-estrutura física dos imóveis afetados a execução de suas competências, especialmente as Unidades Básicas de Saúde e as Unidades de

Pronto-Atendimento. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL  DA CIDADANIA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  Fundo Municipal de Assitência Social
UNIDADE GESTORA: Gerência Executiva de Desenvolvimento Social
I – elaborar e executar, sob a orientação e coordenação da Secretaria Municipal da Cidadania, e com a cooperação do Conselho Municipal da Assistência Social,

formular e propor a política municipal de habitação, cidadania, atenção a grupos específicos da população como idosos, portadores de deficiência, crianças em si-
tuação de risco pessoal e social e outros; 

II - executar a política de habitação e da ação social através de ações e programas de proteção e atenção à criança, inclusive creches, e ao adolescente em situa-
ção de risco social e pessoal e vítimas da violência, ao portador de deficiência, ao idoso, à mulher e demais usuários da assistência social do município de Mossoró; 

III - oferecer instrumentos e estratégias para execução da  política social de habitação; 
IV - estimular a organização comunitária, habilitando a população a usufruir os direitos de cidadania, com vistas a melhores condições de vida; assessorar e apoiar

o processo de estruturação e de legalização de entidades comunitárias; 
V - implementar a descentralização da assistência social, fomentando entidades filantrópicas, públicas e privadas, observando a legislação pertinente em vigor; 
VI - criar, implementar e desenvolver programas e serviços nas áreas de informação e educação dos direitos inerentes ao consumidor, encaminhando os prejudi-

cados a órgãos que tenham por objetivo a garantia e defesa desses direitos; 
VII - apoiar, técnica e administrativamente, os Conselhos da Assistência Social, de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente e Tutelares, e o Programa Mu-

nicipal de Defesa do Consumidor - PROCON Municipal (Vide Lei Complementar n. 30, de 2009). 
VIII – coordenar programas habitacionais e de melhoria da qualidade de vida das populações residentes em assentamentos subnormais; 
IX - informatizar o atendimento, implantar banco de dados e sistemas de controle, com o objetivo de facilitar o acesso do usuário ao serviço público e propiciar in-

formações para estudos, pesquisas e avaliação quantitativa e qualitativa da demanda do atendimento e suas tipologias, avaliar o impacto das ações de desenvolvi-
mento social nas condições de vida da população; e 

X - manter a infra-estrutura física dos imóveis afetados a execução de suas competências, especialmente os Centros de Referência da Assistência Social, os Cen-
tros de Referência Especializados de Assistência Social e as Casas da Nossa Gente.

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Gerência Executiva da Juventude, Esportes e Lazer
I - elaborar e executar, sob a orientação e coordenação da Secretaria Municipal da Cidadania, e com a cooperação do Conselho Municipal da Juventude, a política

setorial de promoção do protagonismo jovem, oportunizando alternativas para prática esportiva e de lazer, acesso a informações que contribuam para formação ci-
dadã. 

II - apoiar o esporte profissional através de parcerias para a modernização de equipamentos, da divulgação da cidade em campeonatos e de estímulo a escolinhas
de preparação de jovens atletas; 

III - articular-se com as demais áreas que compõe a estrutura organizacional da Prefeitura Municipal, para realizar conjuntamente o planejamento setorial, poten-
cializando esforços, otimizando recursos e evitando a superposição de competências; 

IV - articular-se com a sociedade civil organizada, principalmente as representações estudantis, com a finalidade de eleger programas e projetos prioritários no âm-
bito do município; 

V - apoiar e atrair a realização de jogos e campeonatos esportivos, com competidores, equipes e seleções de outros municípios e estados, inclusive de represen-
tação nacional e de países estrangeiros, como forma de estimular a prática de esportes entre os jovens mossoroenses; 

VI - articular, em conjunto com os demais órgãos de governo, a gestão do Centro de Reabilitação de Dependentes Químicos, a ser criado pela municipalidade; 
VII - apoiar, técnica e administrativamente, o Conselho da Juventude. 
VIII - manter a infra-estrutura física dos imóveis afetados a execução de suas competências, especialmente o Ginásio de Esportes Eng. Pedro Ciarlini Neto, o pro-

jeto Craque do Futuro e a Praça de Esporte.
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Gerência Executiva da Cultura

I – elaborar e executar, sob a orientação e coordenação da Secretaria Municipal da Cidadania, e com a cooperação do Conselho Municipal de Cultura, a política
cultura do Município;

II - estimular e apoiar a produção cultural através de políticas diversas, dentre elas a renúncia fiscal a favor da cultura;
III – promover concursos e salões reveladores de novos talentos e estimuladores da atual produção cultural da cidade, e instituir premiações correlatas;
IV - criar e ampliar programas que visem a formação e o aperfeiçoamento cultural de novas gerações de artistas e a formação de platéias;
V - estimular a criação e o desenvolvimento de grupos culturais infanto juvenis, como forma de iniciação em várias modalidades de expressão artística em articu-

lação com a Gerência Executiva da Juventude, Esporte e Lazer;
VI – fomentar a editoração gráfica, fonográfica e cinematogrática da produção literária e artística local;
VII - resgatar, por intermédio de estudos e pesquisas, o acervo que compõe a tradição cultural do município;
VIII - apoiar as manifestações e grupos folclóricos como componentes especiais da nossa identidade cultural;
IX - apoiar, técnica e administrativamente, o Conselho Municipal de Cultura;
X – coordenar o Projeto Mossoró Cidade Junina e a Festa da Liberdade;
XI - manter a infra-estrutura física dos imóveis afetados a execução de suas competências, especialmente o Teatro Municipal Dix-Huit Rosado, a Biblioteca Muni-

cipal Ney Pontes Duarte, a Estação das Artes Elizeu Ventania, a Escola de Música Dr. Pedro Ciarlini, a Escola de Teatro Kiko Santos, a Escola de Dança Augusto da
Escóssia Nogueira Neto, o Museu Municipal Lauro da Escóssia e o Memorial da Resistência. 

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA
(criado pela lei municipal n. 585/91)

Objetivo: facilitar a captação, o repasse e a aplicação de recursos destinados ao desenvolvimento das ações de atendimento à criança e ao adolescente, referindo-
se estas prioritariamente aos programas de proteção especial à criança e ao adolescente em situação de risco social e pessoal, cuja necessidade de atenção extra-
pola o âmbito de atuação das políticas sociais básicas.

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico
I - formular políticas, formular diretrizes e estabelecer prioridades no que se refere às ações intersetoriais que promovam a melhoria das condições de vida da po-

pulação do município, com base no estímulo ao desenvolvimento de suas potencialidades econômicas; 
II - formular estratégias e estabelecer normas e padrões de operacionalização, avaliação e controle das ações setoriais de sua competência de forma articulada com

outras Secretarias, para garantir a qualidade e a intersetorialidade das ações municipais; 
III - coordenar e acompanhar a execução orçamentária, bem como controlar e avaliar a execução das ações de desenvolvimento econômico no âmbito da Admi-

nistração Municipal, com base em critérios de eficiência, eficácia e efetividade; 
IV - planejar, coordenar, controlar e manter sistema de informações referentes ao desenvolvimento econômico, observado o disposto no art. 16, VII, desta Lei Com-

plementar; 
V - elaborar e coordenar programas de ações integradas na sua área de competência; 
VI - coordenar e implementar a política de promoção do desenvolvimento econômico, através dos instrumentos de incentivos financeiros e de infra-estrutura para

atração de investimentos nas áreas de turismo, indústria, agricultura, comércio e serviços, e do desenvolvimento das ações de estímulo ao emprego e à empregabi-
lidade; 

VII - formular programas voltados para implantação e modernização da infra-estrutura de suporte às atividades produtivas. 
VIII - apoiar, técnica e administrativamente, o Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico, Integrado e Sustentável. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Gerência Executiva do Turismo, Indústria e Comércio 

I - executar programas e projetos voltados para a promoção do desenvolvimento econômico do município, utilizando-se para isso de instrumentos de incentivos para
estimular novos investimentos nas áreas de turismo, indústria, comércio e serviços; 

II - articular-se com órgãos da Administração Municipal, órgãos de outras esferas de governo, entidades privadas e com agências de desenvolvimento com vistas
a viabilizar a execução de programas e projetos da sua área de competência; 

III - desenvolver ações de divulgação e promoção das oportunidades de investimento locais; e, 
IV - desenvolver, diretamente ou através de contratação de consultorias, estudos e projetos para o desenvolvimento das áreas de sua competência. 
V - manter a infra-estrutura física dos imóveis afetados a execução de suas competências, especialmente os Mercados Públicos, a Central de Abastecimento Pre-

feito Raimundo Soares, Parque da Criança e Praça da Convivência.
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Gerência Executiva da Agricultura, Abastecimento e Recursos Hídricos

I - elaborar e executar estudos, pesquisas e avaliações de natureza econômica visando o fomento da produção agropecuária e da pesca; 
II - prestar serviços técnicos ligados ao desenvolvimento da agropecuária e da pesca e dar assistência aos agentes privados que atuam nessas áreas; 
III - desenvolver, articuladamente com outros órgãos, programas e projetos voltados para a implantação e modernização da infra-estrutura no meio rural do muni-

cípio; 
IV - elaborar e executar, sob a orientação e coordenação da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico, e com a cooperação do Conselho Municipal de

Desenvolvimento Rural Sustentável, a política de apoio à agricultura familiar do Município; 
V - desenvolver ações voltadas para o fortalecimento da agricultura familiar;
VI - executar as ações voltadas para aumentar a oferta hídrica na zona rural do município, inclusive para dessedentação humana; 
VII - coordenar a política de abastecimento do município; 
VIII – desenvolver e apoiar as iniciativas produtivas das organizações de agricultores familiares e pequenos produtores; 
IX – desenvolver e fomentar eventos de promoção das atividades produtivas locais, tais como feiras, congressos, seminários e similares; 
X - apoiar, técnica e administrativamente, o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável; 
XI – coordenar a Festa do Bode;
XII - manter a infra-estrutura física dos imóveis afetados a execução de suas competências, especialmente a Parque de Exposição Armando Buá (Mercado do

Bode) e as Bodegas do Bode.
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Fundação Municipal de Apoio a Geração de Emprego e Renda
(criada pela lei municipal n. 1.092/97)
I - executar a política municipal, com a cooperação do Conselho Municipal do Trabalho, de fomento ao trabalho e da geração de emprego e renda, atuando prefe-
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rencialmente no segmento informal da produção e de serviços estimulando-o ao ingresso no setor formal da economia; 
II - promover e realizar cursos de treinamento e capacitação dirigidos, preferencialmente, para a população desempregada, visando sua inserção no mercado de

trabalho;
III - desenvolver parcerias com instituições bancárias e com entidades não-governamentais com vistas a oferta de micro-crédito a pessoas capacitadas para iniciar

seu próprio negócio;
IV - atuar com vistas a identificar as oportunidades de pequenos negócios e de orientá-los para o mercado. 
V - assessorar técnica e gerencialmente as associações e grupos de trabalhadores, apoiando, promovendo e fomentando o cooperativismo e o associativismo;
VI – articular-se com órgãos e organismos estaduais, nacionais ou estrangeiros que tenham similaridade de suas competências para realização de ações comuns,

especialmente o Sistema Nacional de Emprego – SINE do Ministério do Trabalho e Emprego;
VII – manter parcerias e cooperação com o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas – SEBRAE;
VIII - manter parcerias e cooperação com os Serviços Nacionais de Aprendizagem;
IX – apoiar o funcionamento da Escolha do Petróleo Industrial Dehuel Vieira Diniz;
X – desenvolver, estimular e orientar projetos de economia solidária;
XI – desenvolver, estimular, formular e implementar ações, programas, projetos e eventos de cunho cultural, científico e tecnológico, inclusive captar recursos de

órgãos públicos e entidades privadas com estas finalidades;
XII - apoiar, técnica e administrativamente, o Conselho Municipal do Trabalho;
XIII - manter a infra-estrutura física dos imóveis afetados a execução de suas competências. 

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico Integrado e Sustentável – FUMDECIS
(criado pela Lei municipal n. 1.502/2000)

Servir como instrumento de operacionalização financeira e contábil do Programa de Desenvolvimento Econômico Integrado e Sustentável de Mossoró – PRODEM.
Finalidades do Programa de Desenvolvimento Econômico Integrado e Sustentável de Mossoró – PRODEM:
* promover o desenvolvimento econômico integrado e sustentável do município, através do estimulo a implantação, expansão, modernização e reativação de em-

preendimentos produtivos dos setores econômicos que atendam aos critérios estabelecidos em Lei e no seu regulamento.
* a implementação do PRODEM dar-se-á mediante a concessão de incentivos e benefícios financeiros, creditícios, econômicos e de infra-estrutura e outros incen-

tivos previstos em lei.
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E AMBIENTAL
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal do Desenvolvimento Territorial e Ambiental

I - planejar e coordenar as políticas setoriais de infra-estrutura, urbanismo e meio ambiente do município; 
II - promover, como instrumentos de políticas públicas setoriais, a elaboração e a permanente atualização de planos diretores de infra-estrutura e de organização

da ocupação do espaço territorial, articulando-se com outros órgãos da administração pública municipal, estadual e federal e com a sociedade civil organizada;
III - observando as diretrizes de planos diretores, elaborar os programas e projetos de sua área de atuação, inclusive para efeito da programação orçamentária e fi-

nanceira do Município, podendo para isso articular-se com outros órgãos da administração municipal e com instituições da sociedade civil organizada;
IV - articular-se com órgãos e instituições municipais, estaduais e federais, bem como com organizações não governamentais, com vistas a colher subsídios, infor-

mações e formar parcerias para a execução das políticas públicas setoriais sob sua responsabilidade;
V - dar especial atenção à articulação com as Secretarias Municipais de Planejamento, Orçamento e Gestão Financeira e da Tributação com vistas à elaboração

e/ou atualização dos instrumentos de controle urbanístico, a exemplo da planta urbanística do município, da lei de uso e ocupação do solo, do código de obras den-
tre outros;

VI - orientar e coordenar a ação executiva dos órgãos subordinados;
VII - apoiar, técnica e administrativamente, o Conselho da Cidade de Mossoró;
VIII - manter a infra-estrutura física dos imóveis afetados a execução de suas competências. 
IX – elaborar e executar programas e projetos de saneamento básico destinados a melhorar as condições sanitárias e ambientais das áreas urbanas e rurais e os

níveis de saúde da população;
X - executar as obras de recuperação, expansão e modernização do sistema viário do município, tanto na zona urbana quanto na zona rural;
XI – elaborar projetos e executar as obras de edificações públicas do município, de acordo com as condicionantes urbanísticas e ambientais;
XII – operar a usina de asfalto do município;
XIII – executar os programas e projetos de recuperação de aglomerados de habitações subnormais e de construção de habitação popular, em articulação com a

Secretaria Municipal da Cidadania;
XIV – articular-se com todos os controles da administração municipal com vistas ao estabelecimento da programação de investimentos do município que digam res-

peito a obras e edificações.
XV – gerir o sistema de concessão, permissões, autorizações e outras formas de delegação de serviços públicos para prestação de serviços de águas e esgotos;
XVI – executar e manter projetos de iluminação pública.
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E AMBIENTAL
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Gerência Executiva da Gestão Ambiental

I - elaborar e executar, sob a orientação e coordenação da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Territorial e Ambiental, a política municipal de meio ambiente,
observando a legislação e as normas superiores que regulam a política ambiental a nível nacional e estadual; 

II – planejar e coordenar o Sistema Municipal de Gestão Ambiental;
III - elaborar, cumprir, fazer cumprir e manter permanentemente atualizada a “Agenda 21 Local”, ou outro instrumento correlato que trate da política municipal do

meio ambiente;
IV - fiscalizar e licenciar os projetos e atividades no âmbito do território do município de Mossoró, cuja competência seja legalmente atribuída à esfera municipal;
V - promover estudos e ações com vistas à proteção, preservação, recuperação e utilização sustentada dos recursos naturais do município de Mossoró;
VI - promover e realizar eventos e ações sócio-educativas com vistas a valorização do ambiente natural e a conscientização da sociedade para a importância do

desenvolvimento sustentável;
VII – elaborar e executar as ações e os projetos de arborização e jardinagem do município;
VIII - apoiar, técnica e administrativamente, o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente;
IX – elaborar, promover, fiscalizar, supervisionar e executar projetos e atividades relacionadas com a conservação, proteção, controle, recuperação e melhoria do

meio ambiente;
X – exercer o poder de polícia em sua área de atuação, atribuições e competências;
XI - exercer outras atividades correlatas;
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E AMBIENTAL
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Gerência Executiva do Desenvolvimento Urbanístico
I – elaborar estudos necessários à implementação, ao acompanhamento e a revisão do plano diretor do município, inclusive com referência à compatibilização da

legislação vigente, em cooperação com a Secretaria do Planejamento, Orçamento e Finanças e a Procuradoria Geral do Município; 
II – propor estudos e medidas legislativas e administrativas que sejam relevantes para o crescimento ordenado do território e áreas destinadas à proteção e à pre-

servação do município;
III – conceder alvará, certidão de “habite-se” para edificações no território do perímetro urbano do município, articulando-se com o cadastro imobiliário da Secreta-

ria Municipal da Tributação;
IV – realizar as atividades de análise, controle, fiscalização do uso e parcelamento do solo, especialmente quanto às prescrições relativas a obras e edificações;
V – colaborar com os diversos órgãos da administração municipal para a consecução do planejamento urbano integrado;
VI – gerir o sistema de informações e atualização cadastral do município para direcionar e orientar o desenvolvimento urbanístico;
VII – supervisionar e fiscalizar a implementação do plano diretor do município, nos termos da lei complementar n. 12, de 2006, e seus instrumentos, observada as

competências atribuídas a outras unidades administrativas previstas nesta lei complementar;
VIII – exercer o poder de polícia em sua área de atuação, atribuições e competências.
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DOS SERVIÇOS URBANOS, TRÂNSITO E TRANSPORTES PÚBLICOS 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal dos Serviços Urbanos, Trânsito e Transportes Públicos

I - planejar e coordenar as políticas setoriais de serviços urbanos, trânsito, transportes públicos do município, de forma integrada e intersetorial;
II - formular estratégias, normas e padrões de operacionalização, avaliação e controle das ações setoriais;
III - coordenar a elaboração do planejamento e da execução orçamentária e controlar e avaliar as ações realizadas na sua área de competência;
IV - articular-se com órgãos e instituições municipais, estaduais e federais, bem como com organizações não governamentais, com vistas a colher subsídios, infor-

mações e formar parcerias para a execução das políticas públicas setoriais sob sua responsabilidade;
V – realizar estudos e elaborar projetos, individualmente ou em conjunto com outras áreas do governo municipal, visando promover a modernização dos serviços

realizados na sua área de competência;
VI - avaliar, com base em estudos técnico-econômicos e tendo em vista o interesse público, alternativas de terceirização de serviços sob sua responsabilidade;
VII – fiscalizar os serviços delegados e elaborar relatórios, índices e dados estatísticos mensais sobre os resultados contratados; 
VIII - exercer as atribuições de poder concedente, fiscalizar os serviços concedidos, autorizados, permitidos ou por outras formas delegados a terceiros e elaborar

relatórios, índices e dados estatísticos mensais sobre os resultados contratados;
IX - promover ações com vistas a modernização dos serviços de coleta de resíduos sólidos, estimulando e introduzindo processos de coleta seletiva e de recicla-

gem de lixo, mediante parcerias com outros órgãos e entidades internas e externas à Administração Municipal; 
X - realizar, diretamente ou através de terceiros, os serviços de coleta, destinação final e tratamento de resíduos sólidos no Município;
XI - desenvolver, em cooperação as gerências de gestão ambiental, saúde, educação e infra-estrutura, ações que promovam a formação do cidadão e adoção de

postura ambiental correta;
XII – operar, diretamente ou através de terceiros, o aterro sanitário;
XIII – exercer o poder de polícia em sua área de atuação, atribuições e competências;
XIV - ordenar o sistema de transportes urbanos públicos do município, definindo com base nas diretrizes do Plano Diretor de Mobilidade Urbana, as ações para torná-

los mais eficientes, mais modernos e acessíveis ao cidadão;
XV – desenvolver atividades articuladas e integradas com as gerências de saúde, educação, desenvolvimento social e gestão ambiental, com vistas a implemen-

tar ações para adequação das vias de circulação, dos estacionamentos e das paradas de transportes coletivos;
XVI – elaborar o Plano Diretor de Mobilidade Urbana;
XVII – gerir o sistema de concessão, permissões, autorizações e outras formas de delegação de serviços públicos para prestação de serviços de transportes pú-

blicos, especialmente ônibus, táxi e moto-táxi, expedindo os atos administrativos pertinentes;
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DOS SERVIÇOS URBANOS, TRÂNSITO E TRANSPORTES PÚBLICOS 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Gerência Executiva do Trânsito
I - elaborar e executar, sob a orientação e coordenação da Secretaria Municipal dos Serviços Urbanos, Trânsito e Transportes Públicos, a política setorial do Trân-

sito;
II - coletar dados para fins de produzir estudos estatísticos sobre o trânsito de veículos, de pedestres e sobre o sistema de transportes urbanos públicos;



JOM
JORNAL OFICIAL

DE MOSSORÓ MOSSORÓ (RN), QUARTA-FEIRA, 09 DE FEVEREIRO DE 2011120

EXPEDIENTE

Maria de Fátima Rosado Nogueira

Prefeita

Ruth Alaíde da Escóssia Ciarlini Medeiros

Vice-prefeita

Jerônymo Gustavo de Góis Rosado

Secretário-Chefe do Gabinete da Prefeita

Edna Paiva de Souza

Gerente Executiva 

de Expediente

Comissão do Jornal Oficial de Mossoró

Diretor-Geral

Ivanaldo Fernandes Costa Júnior

gerente de Comunicação Social

Antonio Duarte Neto

Diretor Financeiro

Israel Sousa da Silva

Diagramação

José Wanderley Faustino 

Assinatura/Distribuição

Jornal Oficial de Mossoró é uma publicação da Prefeitura Municipal de Mossoró, 

instituído pela LEI N.º 2.378/2007, de responsabilidade da Gerência da Comunicação Social.

Endereço: 

Palácio da Resistência – Avenida Alberto Maranhão, 1751 – Centro - CEP: 59600-005 – Fone: (84)3315-4929

Email: jom@prefeiturademossoro.com.br

III - promover campanhas sócio-educativas sobre o trânsito, inclusive nas escolas;
IV - realizar, diretamente ou através de parcerias com outros órgãos públicos, a operação do sistema municipal de trânsito, implementando medidas com vistas a

torná-lo mais seguro e racional;
V - fiscalizar o trânsito urbano, inclusive através de sistemas eletrônicos, autuando e aplicando as medidas administrativas cabíveis por infrações previstas no Có-

digo de Trânsito Brasileiro;
VI - capacitar-se para executar todas as ações de competência do município previstas no Código de Trânsito Brasileiro;
VII – exercer as atribuições e competências previstas no art. 4º da lei n. 2.382, de 19 de setembro de 2007.
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA DEFESA SOCIAL
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal da Defesa Social
I - estabelecer as políticas, diretrizes e programas de Defesa Social no Município; 
II - executar, através de seus órgãos, as políticas públicas de interesse da pasta, coordenando e gerenciando a integração com as políticas sociais do Município que,

direta ou indiretamente, interfiram nos assuntos de Defesa Social da cidade; 
III - estabelecer relação com os órgãos de segurança estaduais e federais, visando ação integrada no Município de Mossoró, inclusive com planejamento e integra-

ção das comunicações; 
IV - coordenar as atividades da Guarda Civil Municipal; 
V - estabelecer, em conjunto com a Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, Trânsito e Transportes Públicos, mediante convênio firmado com os órgãos de se-

gurança estadual, as diretrizes, o gerenciamento e as prioridades de policiamento, controle e fiscalização do trânsito; 
VI - propor prioridades nas ações de policiamento investigativo, preventivo e ostensivo realizadas pelos órgãos de segurança pública que atuam no Município de Mos-

soró, por meio de intercâmbio permanente de informações e gerenciamento; 
VII - estabelecer ações, convênios e parcerias, quando necessário, com as entidades nacionais ou estrangeiras que exerçam atividades destinadas a estudos e pes-

quisa de interesse da Defesa Social; 
VIII - contribuir para a prevenção e a diminuição da violência e da criminalidade, promovendo a mediação de conflitos e o respeito aos direitos fundamentais dos ci-

dadãos; 
IX - valer-se de dados estatísticos das polícias estaduais para o estabelecimento de prioridades das ações de Defesa Social municipal; 
X - implantar postos fixos da Guarda Civil Municipal em pontos estratégicos, de acordo com o interesse da Defesa Social;
XI - planejar, fixar diretrizes, coordenar e executar a fiscalização e o policiamento de trânsito de competência do Município, nos termos da legislação em vigor; 
XII - promover parcerias com instituições voltadas às áreas de serviço social e psicologia visando trabalho com a Guarda Civil Municipal em seus postos fixos, bus-

cando soluções de pequenos conflitos sociais que, por sua natureza, possam dar origem à violência e criminalidade; 
XIII - receber através de serviço disque-denúncia denúncias de vandalismo praticado contra os equipamentos públicos municipais. 
XIV - coordenar as atividades de Defesa Civil, especialmente as atividades de prevenção, socorro e recuperação sócio-econômica das comunidades em risco ou

atingidas por calamidades públicas, situações de emergência e adversidades climáticas, de acordo com as políticas nacional e municipal de Defesa Civil; 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA DEFESA SOCIAL
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Guarda Civil Municipal

I - exercer, no âmbito do Município de Mossoró, em apoio à Polícia Militar Estadual, monitoramento  preventivo e comunitário de atos que possam configurar desvio
da ordem, do sossego e da paz pública, promovendo a mediação de conflitos e o respeito aos direitos fundamentais dos cidadãos; 

II - prevenir e inibir atos que atentem contra os bens, instalações e serviços municipais, priorizando a segurança escolar; 
III – apoiar a realização atividades preventivas voltadas à segurança do trânsito, nas vias e logradouros municipais; 
IV - proteger o patrimônio ecológico, cultural, arquitetônico e ambiental do Município, adotando medidas educativas e preventivas; 
V - promover, em parceria com as comissões civis comunitárias, mecanismos de interação com a sociedade civil, a fim de identificar soluções para problemas e im-

plementar projetos locais voltados à melhoria das condições de segurança nas comunidades;
VI - atuar, em parceria com  órgãos estaduais e da União, com vistas à implementação de ações integradas e preventivas; 
VII - atuar, de forma articulada com os órgãos municipais de políticas sociais, visando a ações interdisciplinares de segurança no Município, em conformidade com

as diretrizes e políticas estabelecidas pela Secretaria Municipal da Defesa Social;
VIII - estabelecer integração com os órgãos de poder de polícia administrativa, visando a contribuir para a normatização e a fiscalização das posturas e ordenamento

urbano municipal; 
IX - apoiar a fiscalização do comércio ambulante nas vias e logradouros públicos; 
X - intervir, gerenciar e mediar conflitos e crises em bens, serviços e instalações municipais ou relacionadas ao exercício de atividades controladas pelo poder pú-

blico municipal.
LEI COMPLEMENTAR N. 035/2009 (JOM 47-B, 22.12.2009)
Art. 1º. As competências, atribuições e estrutura administrativa relativas à fiscalização do trânsito, inclusive as relativas a aplicação de penalidades e os servidores

a elas relativos, previstas na Lei Complementar n. 27, de 2008, e na Lei municipal n. 2.382, de 2007, cometidas à Secretaria dos Serviços Urbanos, Trânsito e Trans-
portes Públicos – SESUTRA e à Gerência Executiva do Trânsito passam para o Departamento de Fiscalização do Trânsito, integrante da estrutura administrativa da
Secretaria da Defesa Social – SEMUDS.

Art. 2º. O comando operacional da fiscalização do trânsito será exercido pelo Comandante da Guarda Civil Municipal ou a servidor nomeado para chefiar o Depar-
tamento de Fiscalização do Trânsito.

ÓRGÃO: RESERVA DE CONTINGÊNCIA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Reserva de Contingência

Objetivo: Atender as necessidades de cobertura dos passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, conforme o art. 5º, III, b, da Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal (Lei complementar n. 101, de 2000) e servir de

abertura de créditos adicionais, na forma estipulada na lei federal n. 4.320, de 1964, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.


